Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 646/81

AUTORIZA A DOAR ÁREA DE TERRAS AO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar uma área de terras, com 2.500  M2 (Dois Mil e Quinhentos Metros quadrados), Pertencente ao Patrimônio Municipal, localizado no Distrito de Águas Brancas, Município de Urubici, ao Governo do Estado de Santa Catarina, onde está edificada a Escola Reunidas da Sede daquele Distrito, com as seguintes confrontações:

Ao Norte: Com Terras de  José Abraão Israel, com 50 metros lineares;

Ao Sul: Com terras de  Manoel Olivério, com 50 metros lineares;

Ao Leste: Com uma Rua ainda sem denominação, com 50 metros lineares;

Ao Oeste: Com terras de Platão Rodrigues, com 50 metros lineares.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a escriturar a área de terras a que se refere o artigo 1º, ao Governo do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Abril de 1981.
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